
1 

 SESSÃO EXTRAORDINÁRIA / 14-11-2023 

 

ATA DA 125ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA QUINTA) SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA DA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO LEGISLATIVA DA 10ª 

(DÉCIMA) LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ. 

DO DIA 14 (CATORZE) DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023, NO PAÇO 

06 (SEIS) DE MARÇO. REGISTRARAM PRESENÇA OS 

VEREADORES: DEMIR PEIXOTO, CAPITÃO MARTINS, RAFAEL 

LACERDA, JEORGENES, JORDÃO, IVONALDO LIMA, ANTENOR, 

DR. PATRIARCA, JÚLIO CESAR, MACEDO MARQUES, EDIZIO 

MOREIRA, ROMUALDO, ANDERSON ET. O PRESIDENTE 

VEREADOR DEMIR PEIXOTO ABRE A SESSÃO EXTRAORDINÁRIA E 

DISPENSA A LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR. PELA 

ORDEM, O VEREADOR ANTENOR MARIANO, COMUNICA QUE NÃO 

ESTARÁ PRESENTE NA SESSÃO DO DIA 22/11, PORQUE ESTARÁ 

PARTICIPANDO DE UMA SOLENIDADE NA SUA CIDADE NATAL. NA 

SEQUÊNCIA O PRESIDENTE SOLICITA A LEITURA DA ORDEM DO 

DIA AO SECRETÁRIO VEREADOR JEORGENES CASTRO. O 

SENHOR PRESIDENTE COLOCA EM DISCUSSÃO FINAL E 

VOTAÇÃO: PROJETO DE LEI DE Nº 056, DE AUTORIA DO 

VEREADOR ÍTALO SOARES - INSTITUI O ESTATUTO DO 

NASCITURO QUE DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO INTEGRAL DO 

NASCITURO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI DE 

Nº 099, DE AUTORIA DO VEREADOR LÉO SALES - CRIA O 

FESTIVAL MUNICIPAL DE FÉRIAS RADICAIS DAS JUVENTUDES - 

FERMFRJ E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI DE 

Nº 131, DE AUTORIA DO VEREADOR EDÍZIO MOREIRA - CRIA O 
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PROGRAMA PARADA SEGURA, PARA QUE OS VEÍCULOS DE 

TRANSPORTE PÚBLICOS COLETIVO DE PASSAGEIROS DAS 

LINHAS REGULARES DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ, REALIZEM 

EMBARQUE E DESEMBARQUE FORA DOS PONTOS FIXOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI DE Nº 271, DE AUTORIA 

DO VEREADOR EDÍZIO MOREIRA - INSTITUI A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO URBANA NO MUNICÍPIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. TODOS OS PROJETOS FORAM 

APROVADOS. SEM MAIS NADA A TRATAR, O PRESIDENTE 

VEREADOR DEMIR PEIXOTO ENCERRA A PRESENTE SESSÃO E 

CONVOCA PARA LOGO EM SEGUIDA A PRÓXIMA SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA. PARA CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE 

ATA. 

 


